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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 272/2026 

 

OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 

SANITÁRIAS DOMICILIARES COM A 

CONSTRUÇÃO DE 19 MÓDULOS 

SANITÁRIOS – FUNASA EM DIVERSAS 

LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE 

VALENTE – BA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

PLANILHAS E PROJETOS ANEXOS. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Menor Preço Global 

MODO DE DISPUTA Aberto 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

  

28 de abril de 2026. 

 

LOCAL 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 272/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 01-002/2026 

 

 

TIPO DE LICITAÇÃO e REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global / Regime de 

Execução Indireta por Empreitada por Preço Global. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INÍCIO DA SESSÃO: 28 de abril de 2026 às 09:00 Hs 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de março de 2026 às 00:00 Hs 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de abril de 2026 às 08:00 Hs 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas 

alterações. 

LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público, que o MUNICÍPIO DE VALENTE - BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o N° 13.843.896/0001-31, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, na 

cidade de Valente/BA - CEP 48.890-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 

Propostas através do site descrito acima. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES COM A CONSTRUÇÃO DE 19 MÓDULOS SANITÁRIOS – FUNASA 

EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE VALENTE – BA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS E PROJETOS ANEXOS. 
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1.2. A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo apurado o valor da proposta 

por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser disponibilizada em 

formato PDF, devendo o licitante oferecer proposta na forma indicada. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta Concorrência Pública Eletrônica correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

UNIDADE: 07.09.00 – SECRETARIA MUN. DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E 

CIDADANIA.  

PROJETO/ATIVIDADE: 1032 – IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES  

ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00. – Obras e instalações.  

FONTE: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União  

FONTE: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. 

 

3. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema eletrônico utilizado no 

certame, qual seja, https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo observado o seguinte: 

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível; 

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo eletrônico; 

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio do acesso; 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor do portal de 

compras públicas ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

3.2. O cadastro no sistema eletrônico portal de compras públicas deverá ser feito no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br ;  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta Concorrência. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.8. Não serão admitidos novos proponentes após o encerramento do prazo. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados na 

plataforma do Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema eletrônico até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015.  

4.7. Não poderão disputar esta licitação:  

4.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

4.9. Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.11. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.12. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.13. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.14. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

4.15. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.16. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.17. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.18. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.19. O impedimento de que trata será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

4.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade.  

4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  

4.22. A vedação de que trata os itens anteriores estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

5.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública.  

a) A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.  

b) O envio da proposta, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha.  

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 

e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.  

d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da sessão 

pública.  

e) Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 

avaliação ao Agente de Contratação e para acesso público somente após o encerramento do envio de 

lances.  
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f) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da 

solicitação no sistema pelo Agente de Contratação.  

g) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

h) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão da concorrência 

pública eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, 

inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto ao certame. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.6.1. A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes documentos: 

6.6.1.1 Carta proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total de sua 

proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como a 

assinatura do respectivo representante legal; 

6.6.1.2 Planilha orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, descrição do 

serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário, preço total, 

conforme Planilha Orçamentária da Administração; 

6.6.1.3 Composição de custos unitários e composições auxiliares de todos os serviços presentes na 

planilha orçamentária, demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos insumos 

envolvidos em cada atividade a ser executada. Como complemento, as composições onde os serviços 

são estritamente específicos, gerados através das pesquisas de mercado ou definição através da variação 

de fornecedor(es) (sem deixar de se cumprir fielmente o projeto e, em observância ao princípio da 

economicidade e competitividade), o detalhamento da composição foi definida com os insumos e mão 

de obra base, com o maior grau possível de detalhamento. Apresentar, discriminadamente, percentuais 

de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

6.6.1.4 Cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus 

desembolsos mensais; 

6.6.1.5 Composição de Encargos Sociais com:  

6.6.1.5.1 OBRIGATORIAMENTE atualizada, atendendo as exigências e orientações contidas no 

Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU e percentuais estabelecidos pelo 

SINAPI/BAHIA, disponível no caderno de encargos contidos no endereço eletrônico 

https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx , sob pena de não aceitabilidade.  

6.6.1.5.2 Conforme orientação do Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, as 

empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a 

composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão 

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar. a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 

Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;  



      PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
       SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

       Praça Getúlio Vargas, 01 – Valente – BA 
       CNPJ – 13.845.896/0001-51 

 
 
6.6.1.5.3 As composições devem seguir os itens indicados nos códigos SINAPI/ORSE do orçamento 

estimativo, compatibilizando OBRIGATORIAMENTE os valores de mão de obra para os 

disponibilizados no SINAPI/BAHIA, sob pena de não aceitabilidade; 

6.6.1.5.4 Composição dos Encargos Sociais, detalhando todos os seus componentes, em valores 

nominais como também sob a forma percentual; 

6.6.1.6 Curva ABC de Serviços com BDI. 

6.6.1.7 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI): 

6.6.1.7.1 O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

6.6.1.7.2 Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão 

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária 

e o lucro. 

6.6.1.7.3 As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos 

em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3º das Lei ns. 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 13.10.  

6.6.1.7.4 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa 

está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei. 

6.6.1.7.5 As licitantes optantes pelo Simples Nacional que incluam tributos na composição da proposta 

deverão informar a respectiva faixa de tributação e o percentual aplicável, conforme o RBT12 (Receita 

Bruta Total dos últimos 12 meses), de modo a permitir a adequada análise da formação do preço e da 

exequibilidade da proposta. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da solicitação feita ao 

agente de contratação; 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.3.1 Habilitação Jurídica: 

7.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

7.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.  

7.3.1.3. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de 

seus administradores.  

7.3.1.4. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas.  
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7.3.1.5. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá 

ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI;  

7.3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade 

competente;  

7.3.1.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

7.3.1.8. Certidão simplificada da junta comercial, para comprovação da categoria da empresa (Micro, 

EPP ou Normal), EMITIDA NOS ÚLTIMOS 60 (SESSENTA) DIAS. 

7.3.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual  

7.3.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados; 

7.3.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

7.3.2.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal. 

7.3.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

7.3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II;  

7.3.3.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso;  

7.3.3.3. Se o licitante não for sediado no Estado da Bahia, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 

de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou 

de execução patrimonial.  

7.3.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta;  

7.3.3.5. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

7.3.3.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  

7.3.3.7. Declaração expedida por profissional contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital; 

7.3.3.8. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere ao item, será avaliada de 

forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 

 

7.3.3.9. Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor da proposta inicial;  

7.3.3.10. Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados;  

7.3.3.11. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes em conformidade com o modelo constante do edital.  

7.3.3.12. A licitante deverá fornecer como parte integrante da proposta de preços, o comprovante de 

depósito de Garantia de Proposta no valor de 1% (Um) por cento da Proposta Inicial do licitante, dentre 

as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto 

no art. Art. 58, § 1º da lei 14.133/21 e art. 96, § 1º, inc. I, II e III, da Lei nº 14.133/21; 

7.3.3.13. Certidão específica da junta comercial, para comprovação da situação Jurídica da empresa, 

emitida nos últimos 60 (sessenta) dias.  

7.3.4 Qualificação Técnica: 

7.3.4.1 Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART ou RRT, 

data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

7.3.4.2 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da 

ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.  
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7.3.4.3 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

Toda a documentação será avaliada rigorosamente Setor de Engenharia e Projetos deste município; 

7.3.4.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE poderá solicitar documentação 

complementar (contratos, atestados, etc) a respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, 

com a finalidade de resguardar a boa execução do contrato.  

7.3.4.5 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este Município com a 

participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das características dos 

trabalhos. 

7.3.4.6 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido 

Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da 

empresa. 

7.3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

7.3.5.1 Deverá ser comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da licitante, registrado no Conselho competente, que comprovem a prévia 

execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros 

quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência.  

7.3.5.2 Os atestados devem corresponder a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior 

relevância, conforme quadro abaixo: 

• QUADRO 01: QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA 
COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

TOTAL(100%) 
QUANT. 

EXIGIDA(50%) 

 
 

 
01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA 

DE  ASSENTAMENTO  COM  PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 

 
 

 
M² 

 
 

 
693,69 

 
 

 
346,85 

 

 
02 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 

 
M² 

 

 
698,06 

 

 
349,03 

 

 
03 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 

 
M² 

 

 
261,06 

 

 
130,53 
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04 

Ponto de água fria embutido, 

c/material pvc rígido soldável Ø 

25mm 

 
UN 

 
114,00 

 
57,00 

 

 

• As exigências de atestados foram definidas por critérios técnicos e/ou grande relevância para 

execução do objeto;  

• Os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do signatário e da pessoa jurídica 

emitente, indicando as características, quantidades e prazos das atividades executadas ou em 

execução pelo licitante; 

• Será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos mínimos na 

qualificação técnico-operacional, entretanto deverá ser comprovada a experiência e a 

complexidade de executar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos;  

• Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional, que faça menção ao 

próprio licitante como prestador de serviços, desde que as informações constantes desses 

documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros 

mínimos fixados. 

 

7.3.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

7.3.6.1. A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) 

TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos vigente;  

7.3.6.2. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐ Profissional, em nome do profissional, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou 

CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), 

suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou execução de serviços com características 

semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho profissional de origem. O(s) 

Atestados devem conter, no mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) 

responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período 

de execução, além do nome e assinatura do signatário, contemplando os seguintes serviços: 

• QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO PROFISSIONAL 

 
01 EXECUÇÃO DE SANITÁRIOS 

DOMICILIARES 

ENGENHEIRO CIVIL HABILITADO 

PELO CONSELHO 

PROFISSIONAL COMPETENTE 

 

7.3.6.3. Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica, 

dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao quadro permanente do licitante, conforme 

disposto abaixo: 
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7.3.6.3.1. Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino superior devidamente habilitado 

pelo conselho profissional competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de Responsabilidade 

Técnica pela execução dos serviços referente ao item 01 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de 

origem;  

7.3.6.4. A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma 

das seguintes formas:  

a) Carteira de Trabalho;  

b) Certidão do CREA;  

c) Certidão do CAU;  

d) Contrato Social;  

e) Contrato de prestação de serviços;  

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT;  

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica pela obra ou 

serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, no caso do objeto 

contratual vir a ser a está adjudicado. 

7.3.6.5. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da capacitação técnica 

deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação.  

7.3.6.6. Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) profissional(is), devidamente 

acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação da execução 

dos serviços de forma clara e legível.  

7.3.6.7. Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade. 

7.3.6.8. Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil ou Arquiteto 

- para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo objeto da licitação 

deverá ser o mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional.  

7.3.6.9. Da visita técnica: 

7.3.6.9.1. CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA, DEVERÁ SER ENTREGUE uma cópia 

do documento comprobatório da Visita Técnica emitido pela PMV, de acordo com ANEXO V, que a 

licitante tomou conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha 

Orçamentária e Termo de Referência da presente licitação. 

7.3.6.9.2. CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA, DEVERÁ SER ENTREGUE 

DECLARAÇÃO do Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições locais 

para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como 

de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e Termo de Referência da presente 

licitação. 
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7.3.6.10. Declaração Formal informando a disponibilidade de máquinas/ferramentas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação.  

7.3.6.11. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 

disponibilidade do pessoal técnico relativo aos profissionais constantes dos documentos de comprovação 

da capacidade técnico-profissional da CONTRATADA, bem como do pessoal técnico, das instalações e 

do aparelhamento indicados para a realização do objeto da licitação, bem como de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação com a utilização de chave de acesso e senha.  

8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de chave de 

acesso e senha.  

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas.  

9.2. O Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

10. MODOS DE DISPUTA  

10.1. Será adotado para o envio de lances na concorrência pública eletrônica o seguinte modo de disputa:  

10.1.1. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado no edital;  

11. MODO DE DISPUTA ABERTO  

11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

11.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

11.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 11.1 e 11.1.1, a sessão 

pública será encerrada automaticamente.  

11.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 11.1.1. 

O Agente de Contratação poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa.  

11.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 4% (quatro por cento), será assegurado o reinício da disputa aberta, para 

definição das demais colocações  
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11.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste edital e já apresentados.  

11.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, deverá ser de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). 

12. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

12.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, da nova data e horário aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Agente de Contratação, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

13.2. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME, micro 

empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por 

ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate 

previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 13.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma:  

13.3.1. A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;  

13.3.1.2. apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta concorrência pública eletrônica; 13.3.1.3 não 

sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

13.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encontrarem no 

limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta.  

13.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

13.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições 

da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL).  

13.6. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 

preço de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO GLOBAL).  

13.7. – Será desclassificada:  
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a) a proposta que não atender às exigências deste edital;  

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível, nos termos do art. 59, § 4º 

da Lei Federal nº 14.133/2017.  

13.8. Da sessão pública da concorrência pública eletrônica, será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos 

recursos interpostos.  

13.9. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Agente de Contratação.  

13.10. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1. O Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

14.1.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro 

lugar, será concedido o prazo de 2 (duas) horas para que o participante vincule ao sistema eletrônico a 

documentação indicada no item 7 deste instrumento convocatório, considerando as disposições do inciso 

II, do art. 63 da Lei Federal 14.133/21.  

14.2. Caso a proposta vencedora seja em valor inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, a licitante deverá apresentar garantia adicional do equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta para assinatura do contrato. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO  

15.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo.  

15.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

15.3.O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal.  

15.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico.  

15.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição.  

15.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública.  

15.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação.  
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15.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos.  

15.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

15.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização da concorrência 

pública eletrônica; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua 

expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital.  

15.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, 

e o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 

seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.  

15.8. O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

16. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO 

CONVOCATÓRIO  

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, 

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

16.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, 

contados da data de recebimento da impugnação.  

16.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação.  

16.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, se for o caso.  

16.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a data 

fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para o endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

16.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

17.1. Dos atos da Administração cabem:  

17.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de:  

a) Julgamento das propostas;  

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

c) Anulação ou revogação da licitação;  

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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17.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

17.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 17.1.1, 

serão observadas as seguintes disposições:  

17.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no subitem 17.1.1 será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata 

de julgamento;  

17.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.  

17.3. O recurso de que trata o subitem 17.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

17.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

17.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

17.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18. DOS PREÇOS E DE REAJUSTAMENTO 

18.1. O valor do contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado 

o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo 

como base a variação de índice oficial.  

18.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 18.3. A 

aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC ocorrida nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores.  

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

19.1. A Contratante efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto licitado, por processo 

legal, em até 30 dias contados da aprovação da medição, acompanhada da apresentação dos documentos 

fiscais: regularidade junto ao FGTS e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

19.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação.  

19.3. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada.  

19.4. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade.  

20. DO CONTRATO  

20.1. Após homologado o resultado desta concorrência pública eletrônica, a Administração convocará a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro 
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do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 156 da Lei 14.133/21.  

20.1.1. Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para assinatura do 

instrumento contratual, através de correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico.  

20.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração.  

20.3. É facultado ao Agente de Contratação, caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo 

de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após 

negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação.  

20.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

20.5. Durante a vigência do contrato, é vedado contratar cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente de órgão ou entidade contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

21. DA GARANTIA CONTRATUAL  

21.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar por uma 

das seguintes modalidades:  

a – Caução em dinheiro;  

b – Título da dívida pública;  

c – Seguro-garantia;  

d – Fiança bancária.  

21.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá ser 

prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação próprio, expedido pela 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ou através de depósito a ser realizado de forma 

nominal, em conta corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, indica pelo município.  

21.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, registrados 

no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos venha a ser extinto 

ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido 

que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades de garantia.  

21.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de ordem, e 

aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser 

realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central.  

21.2. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 

Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela 

rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada.  

21.3. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será 

notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) para, no prazo de 
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48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da cobertura da garantia 

importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a 

qualquer título lhe for devida pela contratada.  

21.4. No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária:  

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das obrigações trabalhista e 

previdenciárias do contrato;  

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador.  

21.5. A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato/aditivo. 

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: a) prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas;  

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

e d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

22. DAS PENALIDADES  

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

com A aplicação das seguintes sanções (art. 225 e 226 da Lei nº 14.133/2021):  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.  

22.2. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 226, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

22.3. Para aplicação das sanções (arts. 226, § 6º, I, 227 e 228 da Lei nº 14.133/2021):  

I - Inciso II do item  

22.3.1. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

II - Incisos III e IV do item 22.1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;  

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  

e) A sanção prevista no inciso IV do item 19.2 será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva de secretário municipal (art. 226, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021);  

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública 

Municipal, e será:  

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item;  

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

22.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 226, § 8º da Lei nº 

14.133/2021).  

22.5. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública Municipal (art. 226, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

22.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 229 da Lei nº 

14.133/2021).  

22.7. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei 

nº 14.133/2021).  

22.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista no inciso II do item 19.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  

22.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

22.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Valente-Bahia, 

exigidos, cumulativamente conforme os incisos dispostos no Art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital.  

23.2 A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

23.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura.  

23.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

23.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, o prazo para 

tanto, será de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por igual período. 

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública da concorrência pública eletrônica.  

23.7. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 

da aquisição.  

23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.  

23.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 

da Comarca de Valente-Bahia.  
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23.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.  

23.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que deverá ser auxiliado pela 

Comissão de Contratação e Assessoria Jurídica, se for o caso.  

23.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II- Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro e BDI; 

Anexo III – Projeto de Engenharia 

Anexo IV - Memorial Descritivo 

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo VI – Modelo de Declaração que atende aos requisitos de habilitação  

Anexo VII - Modelo de Declaração que não emprega menor;  

Anexo VIII– Minuta de contrato;  

Anexo IX – Modelo de Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e EPP.  

Anexo X – Modelo de atestado de realização de visita técnica Atestado  

Anexo XI – Modelo de Declaração de Dispensa de Visita técnica. 

 

Valente-Bahia, 18 de março de 2026. 

 

MABEL AMARAL DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal Do Trabalho e Desenvolvimento Social e Cidadania 
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             TERMO DE REFERÊNCIA  

  
Órgão responsável: SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA. 
 
 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1 A Contratação de empresa especializada para a implantação de melhorias sanitárias 

domiciliares com a construção de 19 módulos sanitários – FUNASA em diversas localidades 

no município de Valente – BA, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1 A Contratação de empresa especializada para a implantação de melhorias sanitárias 

domiciliares com a construção de 19 módulos sanitários – FUNASA em diversas localidades 

no município de Valente – BA, justifica-se pelo município possuir áreas e comunidades onde 

parte da população ainda enfrenta limitações no acesso a instalações sanitárias adequadas, 

o que contribui para a ocorrência de doenças de veiculação hídrica, além de comprometer as 

condições de saúde e bem-estar das famílias. 

2.2 Diante dessa realidade, foi firmado convênio entre o Município de Valente e a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA, com o objetivo de promover a execução de ações voltadas à 

implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares, beneficiando famílias que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social e que não dispõem de condições adequadas de 

saneamento em suas residências. 

2.3 A obra objeto deste Termo de Referência encontra-se inserida no planejamento 

estratégico de desenvolvimento da infraestrutura do município, voltado à promoção das 

melhorias sanitárias domiciliares, à saúde pública, à qualidade de vida e à inclusão social, em 

conformidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

2.4 Assim, a presente contratação tem por objetivo: 

• Executar a obra de implantação de melhorias sanitárias domiciliares em 

conformidade com os projetos, especificações técnicas e normas da ABNT aplicáveis; 

• disponibilizar infraestrutura sanitária adequada e segura, contribuindo para a 

melhoria das condições de higiene e saúde das famílias beneficiadas; 

• garantir a durabilidade, funcionalidade e segurança das unidades sanitárias 

implantadas; 

• promover a melhoria da qualidade de vida, a inclusão social e a redução de riscos à 

saúde pública; 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A solução proposta, consiste na Contratação de empresa especializada para a 

implantação de melhorias sanitárias domiciliares com a construção de 19 módulos sanitários 
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– FUNASA em diversas localidades no município de Valente – BA, capaz de executar 

integralmente a solução, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e 

demais insumos necessários à sua implementação. 

3.2 Este empreendimento visa atender à necessidade de promover melhorias sanitárias 

domiciliares, por meio da implantação de infraestrutura adequada nas residências, 

contribuindo para a melhoria das condições de saúde, higiene e qualidade de vida da 

população beneficiada, além de prevenir doenças e fortalecer as condições de salubridade 

das moradias. 

3.3 Considerando as características técnicas e a complexidade da execução constatou-se que 

o mercado dispõe de fornecedores habilitados e com capacidade técnica para atender à 

demanda por meio de contratação integrada de serviços e insumos. Assim, a futura 

contratação deverá ser processada na modalidade Concorrência Eletrônica, tendo em vista a 

necessidade de ampla competitividade, bem como a seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração. A adoção dessa alternativa permite maior eficiência no processo licitatório e 

assegura melhor alinhamento entre custo, desempenho e qualidade da solução a ser 

executada. 

3.4 As obras compreenderão a execução completa da estrutura física dos sanitários, incluindo 

os serviços preliminares, fundações, pavimentações, alvenarias e vedações, pintura e demais 

itens complementares necessários para execução do objeto. 

3.4.1 A solução contempla os seguintes elementos principais: 

a) Serviços preliminares: locações; 
b) Fundações e estruturas: sapatas, vigas e pilares; 
c) pavimentação: sistema de pisos; 
d) alvenaria e vedações: paredes em blocos cerâmicos e cobogós; 
e) Revestimentos: chapisco, reboco e revestimentos; 
f) Sistema de cobertura: laje impermeabilizada; 
g) esquadrias: portas em alumínio; 
h) Instalações elétricas e hidrossanitárias; 
i) pinturas; 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 Para assegurar a adequada execução dos serviços de Contratação de empresa 

especializada para a implantação de melhorias sanitárias domiciliares com a construção de 

19 módulos sanitários – FUNASA em diversas localidades no município de Valente – BA, faz-

se necessário estabelecer requisitos técnicos e operacionais que garantam a qualidade, a 

durabilidade e a segurança da obra, conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. A seguir, 

apresentam-se os requisitos mínimos que deverão ser atendidos pela contratada: 

4.1.1 Capacidade Técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência 
prévia na execução de obras similares, por meio de atestados de capacidade técnica 
emitidos por entes públicos ou privados e registrados pelo conselho competente, 
comprovando a execução satisfatória de serviços compatíveis em características, 
quantidades e prazos. 
4.1.2. Registro e Regularidade Jurídica e Fiscal: A contratada deverá apresentar 
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido nos arts. 67 
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a 71 da Lei nº 14.133/2021, inclusive com inscrição no CREA/CAU, quando aplicável, 
e registro da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s). 
4.1.3. Equipe Técnica Habilitada: A contratada deverá dispor de equipe técnica 
qualificada, composta por profissionais legalmente habilitados e registrados em seus 
respectivos conselhos de classe, com formação em engenharia civil e experiência 
comprovada na execução de obras de construção de sanitários domiciliares ou 
similares. 
4.1.4. Disponibilidade de Equipamentos e Logística: A contratada deverá demonstrar 
que possui ou terá à sua disposição, no momento da execução contratual, todos os 
equipamentos necessários à realização dos serviços, compatíveis com a execução 
das melhorias sanitárias domiciliares conforme o tipo especificado no Termo de 
Referência. 
4.1.5. Execução conforme Projeto e Normas Técnicas: Os serviços deverão ser 
executados em conformidade com o projeto executivo fornecido pela Administração 
Pública, respeitando-se as normas técnicas da ABNT, além das orientações técnicas 
de engenharia constantes no memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e 
planilha orçamentária. 
4.1.6. Prazo de Execução: A execução dos serviços deverá respeitar o prazo máximo 
definido no edital, observando o cronograma físico-financeiro pactuado. 
4.1.7. Controle de Qualidade e Fiscalização: A contratada deverá adotar sistema de 
controle de qualidade dos serviços executados e dos materiais empregados, sujeitos 
à aprovação da fiscalização municipal. A Administração se reserva ao direito de 
realizar ensaios laboratoriais e auditorias técnicas sempre que necessário. 
4.1.7.1. A Administração designará equipe de fiscalização da obra, com poderes para 
acompanhar, registrar e exigir o cumprimento de todas as obrigações contratuais e 
legais. 
4.1.8. Sustentabilidade e Minimização de Impactos Ambientais: A execução da obra 
deverá observar práticas sustentáveis, tais como a destinação adequada de resíduos, 
controle de emissão de poeira e ruídos e uso responsável de recursos naturais, 
atendendo às exigências dos órgãos ambientais competentes. 
 
4.2  Será admitida uma subcontratação de até 50% das etapas da obra, seguindo as 

conformidades do art 122 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

4.4 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato; 

4.5 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em 

até 10 dias úteis após a assinatura do contrato; 

4.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação; 

4.7 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 

por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 

14:00 horas;   

4.8 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia;  
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4.9 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria; 

4.10 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação; 

4.11 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

4.12 Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com 

as especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles referidos; 

4.13 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de 

serviços a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese 

será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 

4.14 A obra deverá ser devidamente acompanhada por engenheiros, mestres, 

operários e funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com 

a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 

execução dos trabalhos; 

4.15 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser 

apropriados a cada serviço; 

4.16 De acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, deverão 

ser desenvolvidos desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente 

examinados e autenticados, se for o caso, pelo Município; 

4.17 A obra deverá ser instalada dentro das normas gerais de construção, com 

previsão de depósito de materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre 

organizado e limpo. Deverá também ser mantido serviço ininterrupto de vigilância da 

obra, até sua entrega definitiva. 

4.18 Deverão ser mantidos atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de 

obras, Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como possuir 

os cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços. 

4.19 Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 

4.20 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à 

fiscalização para análise e aprovação por meio de amostra múltipla, em tempo hábil 

para que, caso a utilização do mesmo seja vetada, sua reposição não venha a afetar 

o cronograma preestabelecido. 

 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

5.1 O contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica. 

5.2 O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.3 O modo de disputa adotado será ABERTO COM OFERTA DE LANCES.  
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5.4 O regime de execução do contrato será empreitado por preço global; 

 

5.4.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

5.4.1.1  Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
c. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 
agência; 
d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
5.4.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respetiva. 

 

5.4.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

5.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

5.4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão 

conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

5.4.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa 

de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

5.4.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte. 

5.4.2.5 A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser 

atendida pela apresentação da Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos 

de Negativa de tributos municipais da sede da licitante. 
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5.4.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

5.4.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

5.4.2.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz. 

 
5.4.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

5.4.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

5.4.3.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação; 

5.4.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.4.3.2.1  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

5.4.3.2.2  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

5.4.3.2.3  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

5.4.3.2.4  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  

 
5.4.3.2.5  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% 

(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

5.4.3.3 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

5.4.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

5.4.4.1 Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de 

aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre 

outros. 

5.4.4.2 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia 

do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.  

5.4.4.3 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo 

se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será 

avaliada rigorosamente Setor de Engenharia e Projetos deste município; 

5.4.4.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE poderá 

solicitar documentação complementar (contratos, atestados, etc) a respeito da 

qualificação técnica da pretensa subcontratada, com a finalidade de resguardar a boa 

execução do contrato.  

5.4.4.5 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar 

este Município com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada 

em razão das características dos trabalhos. 

5.4.4.6 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) expedido pelo referido Conselho da região da sede da empresa, 

que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 
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5.4.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 

5.4.5.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, registrado no Conselho 

competente, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de características 

e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 

necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, 

os serviços realizados e o prazo de execução e vigência.  

5.4.5.2 Os atestados devem corresponder a quantidade exigida relacionadas às 

parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo: 

• QUADRO 01: QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

TOTAL(100%) 
QUANT. 

EXIGIDA(50%) 

01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 

 

M² 693,69 346,85 

02 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 

M² 698,06 349,03 
 

03 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 

M² 261,06 130,53 

04 

Ponto de água fria embutido, 
c/material pvc rígido soldável 
Ø 25mm 

 

UN 114,00 57,00 

 

5.4.5.3 As exigências de atestados foram definidas por critérios técnicos e/ou 

grande relevância para execução do objeto;  

5.4.5.4 Os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do 

signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as características, quantidades e 

prazos das atividades executadas ou em execução pelo licitante; 

5.4.5.5 Será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos 

quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional, entretanto deverá ser 

comprovada a experiência e a complexidade de executar serviços semelhantes ou 

superiores aos exigidos;  
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5.4.5.6 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional, 

que faça menção ao próprio licitante como prestador de serviços, desde que as 

informações constantes desses documentos permitam aferir a 

similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros mínimos fixados. 

5.4.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

 

5.4.6.1 A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) 

RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme 

legislação profissional dos respectivos conselhos vigente;  

5.4.6.2 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐Profissional, em nome 

do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) 

técnico(s), suficiente para a comprovação do acompanhamento e/ou execução de 

serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e 

com o conselho profissional de origem. O (s) Atestados devem conter, no mínimo, as 

informações do objeto do contrato, nome do (s) profissional (is) responsável (is) pela 

(s) obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período 

de execução, além do nome e assinatura do signatário, contemplando os seguintes 

serviços: 

• QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICO-PROFISSIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO PROFISSIONAL 

01 EXECUÇÃO DE SANITÁRIOS 
DOMICILIARES 

ENGENHEIRO CIVIL HABILITADO 
PELO CONSELHO 
PROFISSIONAL COMPETENTE 

 
5.4.6.3 Comprovar a qualificação do (s) profissional (is) de nível superior, ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor (es) do (s) Acervo 

(s) de Responsabilidade Técnica, dispostos no quadro 02, com a comprovação de 

pertencer ao quadro permanente do licitante, conforme disposto abaixo: 

5.4.6.3.1 Profissional Engenheiro Civil devidamente habilitado pelo conselho 

profissional competente, detentor do (s) Acervo (s) ou Registro (s) de 

Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços referente ao item 01 emitido 

(s) pelo seu respectivo conselho de origem;  

5.4.6.4 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá 

ser feita mediante uma das seguintes formas:  

a) Carteira de Trabalho;  
b) Certidão do CREA;  
c) Certidão do CAU;  
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d) Contrato Social;  
e) Contrato de prestação de serviços;  
f) Contrato de Trabalho registrado na DRT;  
g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica 
pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da 
empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 
 
5.4.6.5 O (s) profissional (is) indicado (s) pelo Licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnica deverá (ão) participar da obra ou serviço objeto 

da licitação.  

5.4.6.6 Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do (s) 

profissional (is), devidamente acervado (s) pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme 

conselho de origem, com a comprovação da execução dos serviços de forma clara e 

legível.  

5.4.6.7 Apresentar a (s) Certidão (ões) de Registro de Pessoa Física com a 

regularidade do (s) profissional (is) indicado (s) pelo Licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade. 

5.4.6.8 Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – 

Engenheiro Civil - para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O 

responsável técnico pelo objeto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação de 

atestado técnico-profissional.  

5.4.6.9 Da visita técnica: 

 

5.4.6.9.1  CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA, DEVERÁ SER ENTREGUE 

uma cópia do documento comprobatório da Visita Técnica emitido pela PMV, de 

acordo com ANEXO V, que a licitante tomou conhecimento de todas as condições 

locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que 

não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas 

no Edital, Planilha Orçamentária e Termo de Referência da presente licitação. 

5.4.6.9.2  CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA, DEVERÁ SER 

ENTREGUE DECLARAÇÃO do Representante da empresa constando ter 

conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena 

ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha 

Orçamentária e Termo de Referência da presente licitação. 

5.4.6.10 Declaração Formal informando a disponibilidade de 

máquinas/ferramentas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados 

essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.  

5.4.6.11 Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição da disponibilidade do pessoal técnico relativo aos profissionais constantes 
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dos documentos de comprovação da capacidade técnico-profissional da 

CONTRATADA, bem como do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

indicados para a realização do objeto da licitação, bem como de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 O início da execução do objeto: será imediato, conforme cronograma físico- 

financeiro abaixo: 

 

 
6.1.2 As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, 

tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, 

encontram-se na especificação técnica anexa a este termo de referência; 
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6.1.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e das 13:00 

às 17:00h 

6.1.4 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com o 

Caderno de Especificações Técnicas anexo ao presente Termo de Referência e com 

os documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas vigentes, as 

especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 

6.1.5 Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) 

serão fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante 

denominada CONTRATADA. 

6.1.6 Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), 

será fornecida pela CONTRATADA. 

6.1.7 Será impugnada pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VALENTE-BA, doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não 

satisfaçam às condições contratuais.  

6.1.8 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando 

por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.  

6.1.9 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, 

na classificação abaixo: 

UNIDADE: 07.09.00 – SECRETARIA MUN. DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E 

CIDADANIA. 

PROJETO/ATIVIDADE: 1032 – IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES 

ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00. – Obras e instalações. 

FONTE: 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

FONTE: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos.  

 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

 

8.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). 

8.2 Ressalte-se que, os valores estimados estão compatíveis com os quantitativos 

levantados dos projetos de arquitetura e engenharia e os custos do SINAPI– Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil conforme aplicabilidade 

do Decreto Nº 7.983/2013. 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
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9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

9.4 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

9.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado; 

9.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período 60 dias. 

9.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade; 

9.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

9.10 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

9.11 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

9.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

9.13 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

9.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato;  
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9.15 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual Fiscalização Administrativa; 

9.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

9.17 O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

9.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração; 

9.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência; 

9.20 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

9.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  

9.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

9.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de 

contrato para aferição e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento 

no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 
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10.1.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

10.1.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços; 

10.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da execução 

conforme Termo de Referência. 

10.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 

10.4.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade; 

10.4.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso; 

10.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 

10.5.1 Prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga; 

10.5.2 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

10.5.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

10.5.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

10.5.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório; 

10.5.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 
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10.5.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

10.5.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo; 

10.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

10.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

10.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

10.7.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

10.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

10.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

10.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança; 

10.10   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato; 

10.11   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período; 
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10.12   Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.13   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.14   A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021; 

10.15   A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

10.16   Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

10.17   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.18   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

10.19   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

10.20   O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

10.21   No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor de correção monetária; 

10.22   O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado; será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
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10.23   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

10.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

10.24   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, com as normas técnicas aplicáveis e com 

a legislação vigente. No caso de divergência entre os documentos técnicos, 

prevalecerão as especificações deste Termo de Referência. 

11.2 A participação na licitação implica plena aceitação das condições estabelecidas 

neste Termo de Referência e demais documentos técnicos vinculados. Os casos 

omissos serão dirimidos pela fiscalização com base nas disposições da legislação em 

vigor, em especial a Lei nº 14.133/2021, normas técnicas aplicáveis e princípios gerais 

de direito. 

11.3 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no 

curso do contrato, algum documento perder a validade. 

11.4 A Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

executados em desacordo com o Termo de Referência e demais documentos técnicos 

vinculados. A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer 

que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 

solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada. 

 
 

Valente– BA, 18 de março de 2026 
 
 
 
 

______________________________________________ 
MABEL AMARAL DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 

Decreto Municipal nº 004/2025 
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ANEXO II 

 
PLANILHAS 

ORÇAMENTRARIAS, 

CRONOGRAMAS FÍSICO-

FINANCEIRO E BDI 

 



1° 2° 3°

33,4% 33,3% 33,3%

 R$               524,54  R$               522,97  R$                522,97 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$          14.954,15  R$          14.909,37  R$           14.909,37 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            3.321,05  R$            3.311,11  R$             3.311,11 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            9.611,75  R$            9.582,97  R$             9.582,97 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$          23.296,16  R$          23.226,41  R$           23.226,41 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            3.560,05  R$            3.549,39  R$             3.549,39 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            4.502,92  R$            4.489,44  R$             4.489,44 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$          10.530,24  R$          10.498,71  R$           10.498,71 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            5.347,79  R$            5.331,77  R$             5.331,77 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$          14.801,22  R$          14.756,90  R$           14.756,90 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            4.697,71  R$            4.683,64  R$             4.683,64 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$          11.827,31  R$          11.791,90  R$           11.791,90 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$          12.829,46  R$          12.791,05  R$           12.791,05 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            7.129,29  R$            7.107,94  R$             7.107,94 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$            5.147,88  R$            5.132,46  R$             5.132,46 

33,4% 33,3% 33,3%

 R$               260,76  R$               259,98  R$                259,98 

100,0%

 R$            3.765,68 

 R$         400.000,00  R$     136.107,94  R$      131.946,03  R$      131.946,03 %  R$      400.000,00 

% PARCIAL 34,03% 32,99% 32,99%

R$ ACUMULADO  R$       136.107,94  R$        268.053,97  R$        400.000,00 

% ACUMULADO 34,03% 67,01% 100,00%

_______________________________________

LAERCIO PEREIRA CUNHA JUNIOR

Engenheiro Civil CREA Nº 052.067.476-6

3 PAVIMENTAÇÃO  R$                9.943,26 100%  R$             9.943,26 

4 ALVENARIA / VEDAÇÕES  R$              28.777,68 100%  R$           28.777,68 

5 REVESTIMENTO DE PAREDES  R$              69.748,99 100%  R$           69.748,99 

PRAÇA GETULIO VARGAS, Nº 1  CENTRO VALENTE-BA CNPJ : 13.845.896/0001-51

EMPREENDIMENTO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS HABITACIONAIS DOMICILARES

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
MÊS

% VALOR TOTAL

BDI: 25,00%

1 SERVIÇOS PREELIMINARES  R$                1.570,49 100%  R$             1.570,49 

2 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA  R$              44.772,89 100%  R$           44.772,89 

6 COBERTURA  R$              10.658,82 100%  R$           10.658,82 

7 ESQUADRIA METÁLICA  R$              13.481,81 100%  R$           13.481,81 

100%

9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  R$              16.011,34 100%  R$           16.011,34 

10
LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

SANITÁRIOS
 R$              44.315,03 100%  R$           44.315,03 

17

8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS  R$              31.527,65 100%  R$           31.527,65 

 R$                3.765,68 100%  R$             3.765,68 

11 PINTURA  R$              14.064,99 100%  R$           14.064,99 

12 FOSSA SEPTICA  R$              35.411,11 100%  R$           35.411,11 

13 SUMIDOURO  R$              38.411,57 

PLACA DE OBRA

 R$           38.411,57 

 R$           21.345,17 

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$              15.412,80 100%  R$           15.412,80 

14 CAIXA DE PASSAGEM  R$              21.345,17 100%

TOTAL

16 SERVIÇOS FINAIS  R$                   780,72 100%  R$                780,72 
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CNPJ: 13.845.896/0001-51  

Obra: B.D.I.:

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS HABITACIONAIS 

DOMICILARES
25,00%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                                            82,66 

 1.1  74077/003 SINAPI

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 

TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 

VEZES.

m² 7,82  R$             8,46  R$           10,57  R$                                            82,66 

 2 FUNDAÇÃOE E ESTRUTURA  R$                                       2.356,47 

 2.1  83667 SINAPI CAMADA DRENANTE COM AREIA MEDIA m³ 0,62  R$         202,55  R$         253,18  R$                                          156,97 

 2.2  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 2,16  R$           96,40  R$         120,50  R$                                          260,28 

 2.3  74141/001 SINAPI

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS 

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA 

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO  DE OBRA.

m² 1,95  R$         121,47  R$         151,83  R$                                          296,07 

 2.4  89459 SINAPI

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

(ESPESSURA 14 CM) FBK = 14,0 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MENOR QUE 6M², COM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

m² 3,42  R$         105,21  R$         131,51  R$                                          449,76 

 2.5  93205 SINAPI
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024
M 7,32  R$           69,73  R$           87,16  R$                                          638,01 

 2.6  96545 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
KG 2,88  R$           16,52  R$           20,65  R$                                            59,47 

 2.7  94963 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,78  R$         508,62  R$         635,77  R$                                          495,90 

 3 PAVIMENTAÇÃO  R$                                          523,33 

 3.1  87246 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

m² 2,1  R$           65,28  R$           81,60  R$                                          171,36 

 3.2  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
m² 6,89  R$           22,03  R$           27,53  R$                                          189,68 

 3.3  87745 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021

m² 2,1  R$           61,83  R$           77,28  R$                                          162,29 

 4 ALVENARIA/VEDAÇÕES  R$                                       1.514,61 

 4.1  87490 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 18,04  R$           65,55  R$           81,93  R$                                       1.478,02 

 4.2  73937/001 SINAPI
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
m² 0,18  R$         162,66  R$         203,32  R$                                            36,60 

Encargos Sociais:

Não Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintético

Bancos:

SINAPI - 04/2025 - 

Bahia

ORSE - 03/2025 - 

Sergipe
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 5 REVESTIMENTO DE PAREDES  R$                                       3.671,00 

 5.1  87904 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 36,74  R$             9,87  R$           12,33  R$                                          453,00 

 5.2  87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 36,74  R$           45,40  R$           56,75  R$                                       2.085,00 

 5.3  87264 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014

m² 13,74  R$           65,97  R$           82,46  R$                                       1.133,00 

 6 COBERTURA  R$                                          560,99 

 6.1  74202/001 SINAPI

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 

3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 

38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

m² 2,56  R$         105,32  R$         131,65  R$                                          337,02 

 6.2  83742 SINAPI
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM EMULSAO ASFALTICA A BASE 

D'AGUA
m² 4,51  R$           39,73  R$           49,66  R$                                          223,97 

 7 ESQUADRIA METÁLICA  R$                                          709,57 

 7.1  91341 SINAPI
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
m² 1,26  R$         450,52  R$         563,15  R$                                          709,57 

 8 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS  R$                                       1.659,35 

 8.1  1200 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 6  R$         116,54  R$         145,67  R$                                          874,02 

 8.2  5047 ORSE Caixa d'agua de polietileno - instalada, exceto base de apoio, cap. 500 litros un 1  R$         628,27  R$         785,33  R$                                          785,33 

 9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  R$                                          842,70 

 9.1  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 1  R$         101,50  R$         126,87  R$                                          126,87 

 9.2  1679 ORSE
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)
un 4  R$           73,96  R$           92,45  R$                                          369,80 

 9.3  89711 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,83  R$           22,35  R$           27,93  R$                                            51,11 

 9.4  89712 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 3,58  R$           27,41  R$           34,26  R$                                          122,65 

 9.5  89714 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 3,61  R$           38,18  R$           47,72  R$                                          172,27 

 10 LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS  R$                                       2.332,37 

 10.1  86931 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1  R$         534,06  R$         667,57  R$                                          667,57 

 PRAÇA GETÚLIO VARGAS - CENTRO - VALENTE/BA 
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 10.2  86939 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1  R$         449,51  R$         561,88  R$                                          561,88 

 10.3  86929 SINAPI

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1  R$         380,78  R$         475,97  R$                                          475,97 

 10.4  86933 SINAPI

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 

CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 

PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1  R$         437,92  R$         547,40  R$                                          547,40 

 10.5  4545 ORSE
Kit de acessórios para banheiro em ABS/Alumínio com 5 peças (01 cabide, 01 

saboneteira, 01 papeleira, 01 porta-toalha rosto e 01 porta-toalha banho)
un 1  R$           63,64  R$           79,55  R$                                            79,55 

 11 PINTURA  R$                                          740,26 

 11.1  88487 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
m² 22,34  R$           16,07  R$           20,08  R$                                          448,59 

 11.2  88486 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
m² 4,51  R$           17,83  R$           22,28  R$                                          100,48 

 11.3  95468 SINAPI
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 

METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO)
m² 2,52  R$           60,70  R$           75,87  R$                                          191,19 

 12 FOSSA SÉPTICA  R$                                       1.863,74 

 12.1  74077/003 SINAPI

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 

TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 3 

VEZES.

m² 1,63  R$             8,46  R$           10,57  R$                                            17,23 

 12.2  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 2,43  R$           96,40  R$         120,50  R$                                          292,82 

 12.3  87490 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 8,1  R$           65,55  R$           81,93  R$                                          663,63 

 12.4  87904 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 8,1  R$             9,87  R$           12,33  R$                                            99,87 

 12.5  87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 8,1  R$           45,40  R$           56,75  R$                                          459,68 

 12.6  74141/001 SINAPI

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS 

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA 

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO  DE OBRA.

m² 0,9  R$         121,47  R$         151,83  R$                                          136,65 

 12.7  83534 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
m³ 0,19  R$         816,30  R$      1.020,37  R$                                          193,87 

 13 SUMIDOURO  R$                                       2.021,66 

 13.1  74077/002 SINAPI

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 

TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 

VEZES.

m² 1,77  R$             6,83  R$             8,53  R$                                            15,10 

 13.2  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 3,89  R$           96,40  R$         120,50  R$                                          468,75 
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 13.3  87490 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 10,37  R$           65,55  R$           81,93  R$                                          849,61 

 13.4  95952 SINAPI

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 

MPA. AF_01/2017

m³ 0,21  R$      2.321,51  R$      2.901,88  R$                                          609,39 

 13.5  73902/001 SINAPI CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 3 m³ 0,35  R$         180,14  R$         225,17  R$                                            78,81 

 14 CAIXA DE PASSAGEM  R$                                       1.123,43 

 14.1  83449 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UN 1  R$         578,25  R$         722,81  R$                                          722,81 

 14.2  74051/001 SINAPI
CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM 

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 1  R$         320,50  R$         400,62  R$                                          400,62 

 15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$                                          811,20 

 15.1  3395 ORSE
Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

embutido Ø 3/4"
un 2  R$         278,22  R$         347,77  R$                                          695,54 

 15.2  97589 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 2  R$           46,27  R$           57,83  R$                                          115,66 

 16 SERVIÇOS FINAIS  R$                                            41,09 

 16.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 7,81  R$             4,21  R$             5,26  R$                                            41,09 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total

 1 PLACA DE OBRA 3.765,68

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 8,00  R$         376,57  R$         470,71  R$                                       3.765,68 

 R$                                     20.854,44 

 R$                                       3.765,68 

 R$                                   400.000,00 

 19 UNIDADES 

 R$                                   400.000,00 

NÚMEROS DE SANITÁRIOS

___________________________________________

LAERCIO PEREIRA CUNHA JUNIOR

Engenheiro Civil CREA/BA Nº 052.067.476-6

Orçamento Sintético da Placa de Obra

PREÇO DO SANITÁRIO

VALOR DE CONVÊNIO

PREÇO DA PLACA DE OBRA

ORÇAMENTO GLOBAL
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Obra Bancos

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS HABITACIONAIS 

DOMICILARES

SINAPI - 04/2025 - Bahia

ORSE - 03/2025 - Sergipe

Total Peso (%)

 R$             82,66 0,40 %

 R$        2.356,47 11,30 %

 R$           523,33 2,51 %

 R$        1.514,61 7,26 %

 R$        3.671,00 17,60 %

 R$           560,99 2,69 %

 R$           709,57 3,40 %

 R$        1.659,35 7,96 %

 R$           842,70 4,04 %

 R$        2.332,37 11,18 %

 R$           740,26 3,55 %

 R$        1.863,74 8,94 %

 R$        2.021,66 9,69 %

 R$        1.123,43 5,39 %

 R$           811,20 3,89 %

 R$             41,09 0,20 %

Total Peso (%)

3.765,68 100,00 %

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 FUNDAÇÃOE E ESTRUTURA

 3 PAVIMENTAÇÃO

 4 ALVENARIA/VEDAÇÕES

 5 REVESTIMENTO DE PAREDES

 6 COBERTURA

 7 ESQUADRIA METÁLICA

 8 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

 9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

 10 LOUÇAS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

 11 PINTURA

 12 FOSSA SÉPTICA

 13 SUMIDOURO

 14 CAIXA DE PASSAGEM

 15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 16 SERVIÇOS FINAIS

Total sem BDI  R$                                                                    16.684,52 

LAERCIO PEREIRA CUNHA JUNIOR

Engenheiro Civil CREA/BA Nº 052.067.476-6

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 PLACA DE OBRA

Placa de Obra  R$                                                                      3.765,68 

Total do BDI  R$                                                                      4.169,92 

Total Geral  R$                                                                    20.854,44 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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1. DISPOSIÇÕES GERAIS E NORMAS PARA EXECUÇÃO 

 

Todos os materiais e serviços contratados obedecerão rigorosamente aos seguintes parâmetros: 

 

 Atendimento irrestrito às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). 

 Utilização de mão-de-obra especializada, e de primeira qualidade. 

 De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e atender às seguintes normas 

brasileiras da ABNT: 

 Blocos cerâmicos:  NBR 7171, NBR 15270-1, NBR15270-2 e NBR15270-3 

 Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522 

 Tubos e conexões de PVC soldável para instalações prediais: NBR 5648  

 Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR 7367 

 Bacia sanitária: NBR15097, NBR15099, NBR6452 

 Lavatório: NBR15099, NBR6452 

 Torneiras: NBR 10281 

 Registros: NBR15704-1, NBR 11306, NBR 10929 

 Cimento Portland: NBR 5732 

 Agregados para concreto: NBR 7211 

 Fator água/cimento: NBR 6118 

 Placas cerâmicas:  

 NBR13816 Placas cerâmicas para revestimento – Terminologia 

 NBR13817 Placas cerâmicas para revestimento - Classificação 

 NBR13818 - Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e métodos de ensaios 

 

 

2. INSTALAÇÃO DA OBRA E FISCALIZAÇÃO 

 

Os serviços de instalação da obra deverão ser executados pela prefeitura e englobarão barracão de 

madeira, instalações provisórias de água e luz. O local do barracão será definido pela fiscalização 

em comum acordo com a empreiteira. A placa da obra será disponibilizada pela empreiteira 

contratada e obedecerá ao modelo do Ministério. 

 

A fiscalização é considerada um serviço técnico profissional especializado. Nas obras e serviços 

públicos, ela reveste-se de grande importância social, pois os recursos públicos devem ser 

utilizados seguindo os princípios da economicidade, eficiência e eficácia. 
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Todos os controles técnicos sistemáticos de obra ou serviço serão feitos pela fiscalização da 

prefeitura municipal e terão a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece ao 

projeto, às especificações e prazos estabelecidos. 

 

 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

 

O processo adotado na escavação corte e aterros, dependerão da natureza do terreno, sua 

topografia, dimensões e volumes a movimentar. 

Neste caso específico não foi necessário projeto de terraplenagem, isto devido a altura média 

escavada está abaixo de 40 cm. 

 

Os serviços deverão ser executados com a cautela, indispensável a preservação da vida humana, 

propriedades vizinhas e árvores existente. 

 

 

4. LIMPEZA DO TERRENO 

 

A empreiteira providenciará a limpeza do terreno que compreende os serviços de capina, limpa, 

roçada, destocamento, queima e remoção, o que permitirá que a área fique livre de raízes e tocos 

de árvores. No decorrer do período de execução da obra, serão procedidas remoções de entulho e 

detritos que venham a se acumular no terreno. 

 

 

5. LOCAÇÃO DA OBRA 

 

A locação da construção deverá ser rigorosa obedecendo-se o RN, alinhamento e cotas constantes 

no projeto. Deverão ser observados a direção dos ventos, o posicionamento do sol e o aspecto 

topográfico. 

 

A locação deverá ser global, sobre quadros de madeiras que envolvam todo o perímetro da obra. 

Estes, deverão estar perfeitamente nivelados e em esquadro, fixados de tal maneira que resistam 

às tensões de marcação, sem oscilação e sem possibilidade de fuga da posição correta. A locação 

será feita pelos eixos dos elementos construtivos. 

 

 

6. ESCAVAÇÕES 

   

O trabalho consistirá em realizar as escavações destinadas a alojar estruturas para fundação ou 

que façam parte das mesmas, incluindo todas as operações necessárias para fixar e limpar o fundo 
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e os taludes das escavações, bem como a remoção dos materiais produtos das mesmas, os quais 

serão transportados até uma distância de 5.000m (cinco mil metros) fora da zona de construção. 

As tolerâncias no fundo e nos taludes serão fixadas pela fiscalização, em cada caso, de acordo 

com característica da escavação. 

 

 

7. FUNDAÇÕES 

 

A fundação deverá ser direta, rasa do tipo corrido com alvenaria de bloco de concreto estrutural 

14x19x30cm (espessura=14cm), conforme projeto em anexo onde cita “Detalhe B”. A mesma 

deverá apoiar todas as paredes da construção. 

 

A fundação deverá ser disposta e construída de forma a não interferir de nenhuma maneira com a 

fundação da casa existente ou de seus vizinhos. 

 

Atenção especial deverá ser dada à execução da fundação no que se refere ao nivelamento e ao 

esquadro, de forma a permitir a construção adequada das paredes do conjunto. 

 

- Areia grossa 

 

Deverá ser colocada em toda área do sanitário com uma espessura de 5 cm. 

 

 

8. ESTRUTURAS 

 

- Concreto 

 

O preparo do concreto deverá obedecer às prescrições das Normas Brasileiras e será feito por 

meio de betoneira. 

 

O lançamento do concreto deve está de acordo com plano de concretagem, quando aplicável. 

Fck = 15 Mpa. 

 

- Laje pré-moldada do reservatório 

 

 Laje pré-moldada, com treliça e espessura de 10 cm, para apoio do reservatório de fibra 

(polietileno), fck = 20 Mpa. Aço CA-60 5.0 
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9. PAREDES 

 

- Alvenaria 

 

Serão executadas em blocos de 06 (seis) furos de boa qualidade e deverão ser assentados com 

juntas amarradas e com argamassa de cimento e areia, traço 1:6. Deverão obedecer rigorosamente 

às dimensões e alinhamentos indicados no projeto. 

 

As espessuras indicadas referem-se as paredes, depois de revestidas. É vedada a colocação de 

blocos com furos no sentido da espessura das paredes. 

 

Para a fixação de esquadrias de madeiras serão empregados chapuzes de madeira de lei, 

embebidos em imunizante, em número e dimensões adequadas. 

 

Os vãos das portas levarão vergas de concreto armado com comprimento tal, que excedam 10 cm, 

no mínimo para cada lado do vão. 

 

Deverão ser executados arestamentos em todas as paredes, vãos de portas, janelas, basculantes, 

finais de alvenarias, etc. 

 

 

As alvenarias deverão ser executadas com blocos cerâmicos 06 (seis) furos, com dimensões 

nominais de 9x19x19cm (espessura=9cm), e deverão ser assentados em juntas de 1,0cm. A 

alvenaria deverá ser executada em prumo e esquadro perfeito. 

 

As juntas deverão vedar completamente os furos dos blocos, impossibilitando que quaisquer 

animais ou vegetais venham a neles se alojarem. 

 

Para a perfeita aderência do emboço, será aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no 

traço em volume de 1:3, sobre a alvenaria e em seguida será aplicado o emboço. 

 

Os blocos cerâmicos a serem empregados nas alvenarias com função portante ou de vedação 

deverão apresentar dimensões padronizadas, sem desvios visíveis na forma ou dimensões que 

repercutam no excessivo consumo de argamassas de assentamento ou de revestimento. Nas 

alvenarias portantes, as irregularidades geométricas dos blocos resultariam ainda na falta de 

uniformidade das juntas de assentamento, com consequente surgimento de tensões concentradas e 

diminuição da resistência global da parede. 

 

Visualmente os blocos cerâmicos não deverão apresentar trincas, quebras, superfícies irregulares, 

deformações e falta de uniformidade de cor. 
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A aceitação ou rejeição dos blocos cerâmicos, no que se refere às dimensões, deve ser avaliada 

segundo os planos de amostragem dupla, preconizados pelas normas NBR 7170, NBR15270-1 e 

NBR15270-2, respectivamente. 

 

Os blocos e tijolos cerâmicos empregados deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

Propriedade Valor 

Dimensão individual  90 x 190 x 190 +/- 3 mm 

Resistência individual mínima à compressão  

>= 2,5 MPa (Paredes) 

>= 4,0 Mpa (Fundações) 

Esquadro, desvio na extremidade do bloco  <= 3 mm 

Planeza, flecha <= 3 mm 

 

As argamassas deverão ser bem dosadas, recomendando-se para as pequenas construções os 

traços de 1:2:9 e 1:1:6 (cimento, cal e areia em volume). A presença da cal hidratada na 

argamassa lhe conferirá maior poder de acomodação às variações dimensionais da parede, 

minimizando-se assim o risco de ocorrência de fissuras ou destacamentos entre blocos e 

argamassa, problema indesejável sobretudo nas alvenarias aparentes. 

 

A qualidade final de uma alvenaria dependerá substancialmente dos cuidados a serem observados 

na sua execução, os quais deverão ser iniciados pela correta locação das paredes e do 

assentamento da primeira fiada de blocos (nivelamento do qual dependerá a qualidade e a 

facilidade de elevação da alvenaria). 

 

A construção dos cantos deve ser executada com todo cuidado possível (nivelamento, 

perpendicularidade, prumo, espessura das juntas), passando os cantos a constituírem-se em 

gabarito para a construção em si das paredes. O emprego de uma régua graduada (escantilhão) 

será de grande valia na elevação dos cantos, devendo-se assentar os blocos aprumados e 

nivelados (auxílio de linha esticada). A verificação do prumo deve ser efetuada continuadamente 

ao longo da parede, de preferência na sua face externa; o prumo e o vão livre entre as laterais 

(ombreiras) de portas e janelas deverão ser verificados com todo o cuidado. 

 

Os blocos devem ser assentados nem muito úmidos nem muito ressecados. Na operação de 

assentamento, os blocos deverão ser firmemente pressionados uns contra os outros, buscando-se 

compactar a argamassa tanto nas juntas horizontais quanto nas verticais. O cuidado de proteger o 

chão com papelão ou plástico, ao lado da alvenaria em elevação, permite o reaproveitamento 

imediato da argamassa expelida das juntas, que de outra forma estaria perdida. 
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Na elevação de paredes relativamente esbeltas, em regiões sujeitas a ventos fortes, é conveniente 

escorara parede lateralmente, numa fase em que sua resistência se encontra apenas 

incipientemente desenvolvida. Na colocação de formas e cimbramentos para a construção de 

vergas, cintas ou lajes, deve-se evitar o destacamento de blocos recém-assentados, pois tais 

destacamentos poderão se manifestar posteriormente nas faces das paredes, mesmo nas 

revestidas.  

 

 
Figura - Execução de alvenaria utilizando tijolos furados 

 

- Vãos em paredes de alvenaria 

 

Na execução das paredes são deixados os vãos de portas e janelas. No caso das portas, os vãos já 

são destacados na primeira fiada da alvenaria e das janelas na altura do peitoril determinado no 

projeto. Para que isso ocorra devemos considerar o tipo de batente a ser utilizado pois a medida 

do mesmo deverá ser acrescida ao vão livre da esquadria. 

 

Esquadrias de ferro: como o batente é a própria esquadria, os acréscimos serão de 3cm 

tanto na largura como na altura. 

 

 
Figura - Vão de alvenaria 

 

Sobre o vão das portas e sobre e sob os vãos das janelas devem ser construídas as vergas. 
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Figura - Vergas sobre e sob os vãos 

 

Quando trabalha sobre o vão, a sua função é evitar as cargas nas esquadrias e quando trabalha sob 

o vão, tem a finalidade de distribuir as cargas concentradas uniformemente pela alvenaria 

inferior. 

 

As vergas podem ser pré-moldadas ou moldadas no local, e devem exceder ao vão no mínimo 

30cm ou 1/5 do vão. 

 
Figura - Vergas em alvenaria de tijolo furado para vãos até 1,00m e entre 1,00m e 2,00m 

 

- Elevação das alvenarias 

 

As paredes serão erguidas conforme o projeto de arquitetura. O serviço é iniciado pelos cantos, 

após o destacamento das paredes (assentamento da primeira fiada), obedecendo o prumo de 

pedreiro para o alinhamento vertical e o escantilhão no sentido horizontal. 

 

Os cantos são levantados primeiro porque, desta forma, o restante da parede será erguido sem 

preocupações de prumo e horizontalidade, pois estica-se uma linha entre os dois cantos já 

levantados, fiada por fiada. 

 

A argamassa de assentamento utilizada é de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 
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Figura - Detalhe do nivelamento da elevação da parede 

 

 
Figura - Detalhe do prumo das alvenarias 

 

Podemos ver nas figuras acima a maneira mais prática de executarmos a elevação da alvenaria, 

verificando o nível e o prumo. 

 

1o – Colocada a linha, a argamassa e disposta sobre a fiada anterior, conforme figura a seguir. 

 

 
Figura - Colocação da argamassa de assentamento 
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2o - Sobre a argamassa o tijolo e assentado com a face rente à linha, batendo e acertando com a 

colher, conforme figura a seguir. 

 

 
Figura - Assentamento do tijolo 

 

 

3o - A sobra de argamassa é retirada com a colher, conforme figura a seguir. 

 

 
Figura - Retirada do excesso de argamassa. 

 

 

- Amarração dos tijolos 

 

Os elementos de alvenaria devem ser assentados com as juntas desencontradas, para garantir uma 

maior resistência e estabilidade dos painéis. 

 

Ajuste comum ou corrente, é o sistema que deverá ser utilizado. 
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Figura - Ajuste corrente (comum) 

 

 

- Formação dos cantos de paredes 

 

É de grande importância que os cantos sejam executados corretamente pois, como já visto, as 

paredes iniciam-se pelos cantos. A figura a seguir mostra a execução do canto da parede. 

 

 

 
 

Figura - Canto em parede de meio tijolo no ajuste comum 

 

 

- Empilhamento de blocos e tijolos maciços 

 

Para conferir na obra a quantidade de tijolos maciços recebidos, é comum empilhar os tijolos da 

maneira como mostra a figura a seguir. São 15 camadas, contendo cada 16 tijolos, resultando 

240. Como coroamento, arrumam-se mais 10 tijolos, perfazendo uma pilha de 250 tijolos. 

Costuma-se, também, pintar ou borrifar com água de cal as pilhas, após cada descarga do 

caminhão, para não haver confusão com as pilhas anteriores. 
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Figura - Empilhamento do tijolo maciço 

 

 

- Cortes em blocos cerâmicos e tijolos maciços 

 

O tijolo maciço permite ser dividido em diversos tamanhos, o que facilita no momento da 

execução. Podemos dividi-lo pela metade ou em 1/4 e 3/4 de acordo com a necessidade. 

 

 
Figura - Corte do tijolo maciço 

 

   

- Cobogó 

 

Deverá ser instalado um cobogó de cimento com dimensões de 30x60cm, conforme indicado no 

projeto anexo. 

 

 

10. REVESTIMENTO 

 

Após a instalação das tubulações, as alvenarias de todas as paredes do conjunto deverão ser 

chapiscadas com argamassa de cimento com areia fina traço 1:3 e posteriormente revestida com 

“massa única” de cimento, cal e areia traço 1:2:8, com 2,0 cm de espessura. 
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- Revestimento cerâmico 20x20cm 

 

As paredes internas, até a altura de 2,10m, deverão ser revestidas em cerâmica esmaltada 

(20x20), linha popular PEI-4, assentada com argamassa colante, com rejuntamento em cimento 

branco. A cerâmica deverá apresentar esmalte liso, vitrificação homogênea, coloração 

perfeitamente uniforme, dureza, sonoridade à percussão característica, resistência mecânica 

adequada ao transporte e instalação, e atender aos requisitos da classe B conforme a norma 

NBR13817 e NBR13818. Deverão garantir a não proliferação de bolor, fungos ou eflorescências 

quaisquer.  

 

A cerâmica poderá ser cortada na obra, sem que apresente rebarbas em quaisquer de suas faces 

com o auxílio de cortador de cerâmica disponível e facilmente encontrado no mercado. 

 

O material da cerâmica e dos rejuntes deverá ser resistente aos produtos químicos normalmente 

utilizados na limpeza dos conjuntos, cozinhas e lavanderias, de forma que não apresente qualquer 

alteração indesejada quando da utilização destes produtos. 

  

Após a sua instalação na parede deverá apresentar a mesma sonoridade da parede sem 

revestimento quando percutido e não a sonoridade característica de vazios entre a cerâmica e a 

parede. 

 

- Pintura 

 

A execução dos serviços de pintura deverá atender às normas NBR 11702, NBR 12554 e NBR 

13245. 

 

A parede que receberá a pintura deverá ter a “massa única” suficientemente curados para que a 

umidade e alcalinidade elevada não danifiquem a pintura, como também suficientemente 

endurecidos e preparados conforme as orientações do fabricante da tinta. 

 

A parede que receberá a pintura deverá estar isenta de óleos, graxas, fungos, algas, bolor, 

eflorescências, materiais particulados ou qualquer outro material que prejudique ou dificulte a 

pintura no seu aspecto visual ou funcional, ou reduza a sua vida útil. 

 

Após a “massa única”, todas as paredes, exceto aquelas que receberão revestimento cerâmico, 

deverão ser pintadas com acrílica branca. A pintura deverá ser durável, ter bom acabamento e 

proporcionar um bom aspecto à obra. A pintura deverá ser firme e de forma alguma desprender-

se da parede quando tocada com as mãos. 

 

A pintura deverá atender aos seguintes requisitos básicos: 
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a) Proteção da base ou substrato: a pintura deve proteger o substrato contra a umidade, 

evitando que os agentes agressivos o atinjam, durante a sua vida útil; 

b) Proteção do interior da edificação: a pintura não deve permitir o aparecimento de pontos 

ou manchas de umidade no interior da edificação. A capacidade de repelência de água deve 

permanecer inalterada ao longo da vida útil da pintura; 

c) Resistência aos ataques biológicos: a pintura não deve permitir o crescimento de musgos, 

fungos, bactérias ou qualquer tipo de micro-organismos em sua superfície; 

d) Efeito estético: a pintura deve manter a homogeneidade de cor e brilho ao longo da sua 

vida útil. Não devem ocorrer alterações desiguais na cor e no brilho. 

 

 

11. PAVIMENTAÇÃO 

 

 

- Piso cerâmico (35x35cm) 

 

Após a instalação dos tubos e conexões para a o escoamento do esgoto e água e do apiloamento e 

nivelamento da superfície de terra com auxílio de um maço de 8kg e uma régua para sarrafo, 

deverá ser executado um lastro de concreto magro com consumo mínimo de cimento de 

200kg/m³, com traço 1:3:6 e espessura de 5cm que funcionará como contrapiso. Esta argamassa 

não deve ser muito mole, e também deverá ser socada com maço de 8kg e sarrafeada. Em seguida 

deverá ser executado o piso em revestimento cerâmico antiderrapante, resultando numa superfície 

plana com declividade de no mínimo 2% de forma a dirigir as águas servidas para o ralo, 

conforme o projeto. O piso interno não deverá apresentar fissuras visíveis, manchas, corrimentos, 

gretamentos, furos, saliências, depressões, ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco 

apresentar resíduos de pintura. 

 

A cerâmica do piso deverá apresentar as seguintes características técnicas: 

 

 Dimensões: 35x35cm 

 Classe 4 (PEI 4); 

 Resistência às manchas classe 4; 

 Absorção de água grupo IIa, AA = 3 a 6%; 

 Módulo de resistência à flexão mínima de 18 MPa; 

 Facilidade de limpeza com os produtos comerciais disponíveis no mercado. 
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O material do piso cerâmico e dos rejuntes deverão ser resistentes aos produtos químicos 

normalmente utilizados na limpeza dos conjuntos, cozinhas e lavanderias, de forma que não 

apresente qualquer alteração indesejada quando da utilização destes produtos. 

 

Após a instalação da cerâmica, o piso deverá, quando percutido, apresentar a mesma sonoridade 

do piso sem revestimento e não a sonoridade característica de vazios entre a cerâmica e o 

contrapiso.   

 

- Calçada 

 

Deverá ser construída uma calçada em volta do conjunto, conforme o projeto, de forma que após 

concluída deverá resultar em uma superfície plana com 5cm de espessura e com juntas de 

dilatação a cada metro. A calçada deverá ter declividade de no mínimo 2%, de forma a afastar as 

águas pluviais do conjunto. Deverá ser executada com concreto magro com consumo mínimo de 

cimento de 200kg/m³, traço 1:3:6 e não deverá apresentar fissuras visíveis, furos, saliências, 

depressões, ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de pintura. 

 

 

12. ESQUADRIAS 

 

- Materiais 

 

Todos os materiais utilizados na esquadria de alumínio deverão respeitar as medidas, indicações 

e detalhes do projeto, isentos de falhas de laminação e defeitos de fabricação. Os perfis, barras e 

chapas de alumínio utilizados na fabricação das esquadrias serão isentos de empenamentos, 

defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender às exigências de 

resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no projeto. 

 

A associação entre os perfis, bem como com outros elementos da edificação, deverá garantir uma 

perfeita estanqueidade às esquadrias e vãos a que forem aplicadas. Sempre que possível, a junção 

dos elementos das esquadrias será realizada por solda, evitando-se rebites e parafusos. Todas as 

juntas aparentes serão esmerilhadas e aparelhadas com lixas de grana fina. Se a sua utilização for 

estritamente necessária, a disposição dos rebites ou parafusos deverá torná-los tão invisíveis 

quanto possível. 

 

As seções dos perfilados das esquadrias serão projetadas e executadas de forma que, após a 

colocação, sejam os contramarcos integralmente recobertos. Os cortes, furações e ajustes das 

esquadrias serão realizados com a máxima precisão. Os furos para rebites ou parafusos com 

porcas deverão liberar folgas suficientes para o ajuste das peças de junção, a fim de não serem 

introduzidos esforços não previstos no projeto. Estes furos serão escariados e as asperezas 
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limadas ou esmerilhadas. Se executados no canteiro de serviço, serão realizados com brocas ou 

furadeiras mecânicas, vedado a utilização de furador manual (punção). 

 

Os perfilados deverão guardar perfeito esquadro. Todos os ângulos ou linhas de emenda serão 

esmerilhados ou limados, de modo a serem removidas as saliências e asperezas da solda. As 

superfícies das chapas ou perfis de alumínio destinados às esquadrias deverão ser submetidas a 

um tratamento preliminar antioxidante adequado. 

 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a evitar 

choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o aço, zinco e cobre, 

ou substâncias ácidas ou alcalinas. 

 

- Processo executivo 

 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no 

projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou 

dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas através de contra 

marcos rigidamente fixados na alvenaria, concreto ou elemento metálico, por processo adequado 

a cada caso particular, como grapas, buchas e pinos, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade 

do conjunto. As armações não deverão ser torcidas quando aparafusadas aos chumbadores ou 

marcos. 

 

 

13. COBERTURA 

 

A cobertura deverá ser executada em laje pré-moldada com espessura de 8cm e sobrecarga 

máxima de 100kg/m2, considerando as medidas de projeto, inclusive os beirais de 15cm em cada 

lado. 

 

A laje deverá ser impermeabilizada na face superior, com a aplicação de emulsão asfáltica a base 

d’agua, conforme normas regulamentadoras. 

 

 

14. INTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

- Instalações hidráulicas 

 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte. As 

tubulações embutidas serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nos rasgos com argamassa 

de cimento e areia traço 1:4. 
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As instalações hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveis de PVC rígido, conforme 

detalhe isométrico do projeto, respeitando as especificações técnicas e construtivas para o 

material utilizado, garantindo o perfeito funcionamento, estanqueidade e funcionalidade. As 

posições e cotas dos pontos de consumo deverão ser as mesmas previstas no projeto e não será 

tolerado um desvio de mais de 2 cm. 

 

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-á: 

- Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem soldadas 

com auxílio de lixa apropriada; 

- Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada; 

- Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga, o 

adesivo nas superfícies a serem soldadas; 

- Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo. 

 

- Esgoto Sanitário 

 

Será executado em tubos e conexões de PVC soldáveis para esgoto, prevendo esgotamento em 

todos os pontos de utilização. Ralos ou caixa sifonadas serão em PVC rígido, com acabamento 

simples (branco). Os dejetos serão lançados em fossa e sumidouro. 

 

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo queimado no traço 1:3 (cimento, areia lavada grossa e 

arenoso), chapisco de aderência nas paredes no traço 1:5, reboco de parede traço 1:5:3, espessura 

2cm, fundo de brita espessura 5cm, tampa em concreto armado no traço 1:3:4 com dimensões 

60x60x10cm e piso cimentado liso no traço 1:3 nas dimensões livre de 0,40x0,40x0,50m, ligado 

a fossa séptica. Ver projeto em anexo. 

 

Caixa de gordura em alvenaria de tijolo queimado no traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e 

arenoso), chapisco de aderência nas paredes no traço 1:5, reboco de parede traço 1:5:3, espessura 

2cm, fundo em concreto simples com espessura 5cm no traço 1:3:4, tampa em concreto armado 

no traço 1:3:4 com dimensões 60x60x10cm e piso cimentado liso no traço 1:3 nas dimensões 

livre de 0,50x0,50x0,50m, ligado a pia. Ver projeto em anexo. 

 

Fossa séptica de câmara única em alvenaria de bloco cerâmico 6 furos no traço 1:6 (cimento, 

areia lavada grossa, chapisco de aderência nas paredes no traço 1:3, massa única de parede traço 

1:6, espessura 2cm, fundo em concreto simples com espessura 5cm no traço 1:3:4, tampa em 

concreto armado no traço 1:3:4, nas dimensões livre de (1,80x0,90x1,50m). Ver projeto em 

anexo. 



Sumidouro em alvenaria simples com blocos cerâmico de 6 furos espessura 10 cm no osso, com 

traço 1:6 (cimento e areia lavada grossa), tampa em concreto armado no traço 1:3:4 e fundo com 

uma camada de brita nº 03 de 20 cm nas dimensões cilíndrica de (1,50x2,00m). Ver projeto em 

anexo. 

 

 

- Reservatório 

 

O reservatório, com volume de 500 litros, poderá ser de polietileno, fibra de vidro, PVC, 

fibrocimento ou similar, desde que não tenha amianto na sua composição, devendo ser instalado 

em superfície lisa, sem qualquer ondulação ou quinas, obedecendo à orientação do fabricante. 

Deverá também, ser resistente aos efeitos das intempéries do tempo, sem que se deforme ou 

deteriore, uma vez que será instalado sob a laje pré-moldada. 

 

O material do reservatório não deverá liberar substâncias tóxicas, e nem favorecer a proliferação 

de musgos, fungos, ou qualquer tipo de microorganismo, quando em contato com a água, ou 

qualquer produto de limpeza comercial, a base de cloro ou amoníaco. Deverá ser resistente à 

abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de instalação ou de limpeza da caixa e 

deverá poder ser furado para a instalação das canalizações, sem apresentar fissuras ou rachaduras. 

 

O reservatório deverá ser instalado com tampa, de forma a ficar centralizado, bem fixado na base 

de apoio, e ter volume conforme indicado no projeto, sem trincas, rachaduras ou qualquer sinal de 

vazamento de água, e não deverá apresentar qualquer vestígio de pintura, ou de qualquer outro 

material de construção. 

 

     

15. LOUÇAS, METAIS SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS 

 

As peças sanitárias deverão ser instaladas conforme recomendações dos fabricantes, de modo que 

fiquem bem acabadas, firmes e funcionando adequadamente. 

 

O lavatório será de louça branca com coluna 29,5x39,0cm ou equivalente, padrão popular e com 

sifão de copo, válvula e torneira de metal 20 mm, tipo popular. 

 

O vaso sanitário deverá ser de louça branca, padrão popular e deverá ser fixado com parafusos, 

estar firmemente assentado e nivelado com o piso, de forma que sua remoção só seja possível 

com utilização de ferramentas. A caixa de descarga será de sobrepor. 
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A pia de cozinha deverá ser instalada na área externa e em local adequado de forma a facilitar o 

escoamento das águas servidas, para o tanque séptico ou rede coletora. Deverá ser em fibra de 

vidro, assentada sobre parede de alvenarias de tijolos de barro comum maciço até uma altura de 

0,90m, com argamassa de cimento, areia e cal, proporcionando rigidez e estabilidade ao conjunto. 

O material da pia de cozinha não poderá liberar substâncias tóxicas; não deverá ser áspero ou 

poroso; não deverá favorecer o acúmulo de gordura, e nem favorecer a proliferação de musgos, 

fungos, ou qualquer tipo de microorganismo, quando em contato com a água ou qualquer 

detergente ou produto de limpeza comercial, a base de cloro ou amoníaco; deverá ser resistente à 

abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de utilização, instalação ou de limpeza. 

 

A pia de cozinha deverá ser resistente, de forma que possa ser instalada sem que se deforme ou 

deteriore, suportando ainda a queda de panelas sem que se quebre. 

 

A pia da cozinha será em fibra de vidro com uma cuba, sifão copo, válvula e torneira de metal de 

20 mm, com as seguintes dimensões: 120x50cm, apoiada sobre paredes de alvenaria. 

 

Na área externa será instalado um tanque de lavar roupa  em fibra com uma cuba e um batedor, 

dois sifões de copo, duas válvulas e duas torneiras de metal de 20mm nas dimensões: 1,20x0,50m 

apoiada sobre paredes de alvenaria. 

 

Chuveiro plástico com haste e registro de metal de pressão de 25 mm. 

 

16. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

Deverão ser instalados os eletrodutos e as caixas de passagem, fiação, bocal, lâmpada 

fluorescente de 15w e interruptor. A instalação será executada conforme projeto, com materiais 

normatizados, com mão de obra especializada, obedecendo aos padrões da boa técnica: 

- Fios e cabos: serão de condutor de cobre e isolamento antichama, nas dimensões especificadas 

em projeto. 

- Interruptores: serão do tipo aparente, adequados para amperagem mínima de 10 A, 250 V. 

 

 

17.  LIMPEZA GERAL 

 

A construção será entregue pela empreiteira, inteiramente limpa, interna e externamente. Todas 

as alvenarias, pavimentações, peças sanitárias, etc., deverão ser cuidadosamente limpos e lavados 

de moda a retirar todas manchas e quaisquer sujeiras provenientes dos materiais ou decorrentes 

da própria execução da obra. 
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17.  REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

- “Manual de Orientações Técnicas Para o Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares”, 

disponibilizado pela Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), em seu site: www.funasa.gov.br 

 

- Especificações Técnicas, disponibilizadas pela Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), em 

seu site: www.funasa.gov.br 

 

http://www.funasa.gov.br/
http://www.funasa.gov.br/
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ANEXO V 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Concorrência Nº 01-002/2026 

Processo Administrativo N° 272/2026  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN 
S 

 
DESCRIÇÃO 

MARC 
A 

 
QUANT. 

UNIDAD 
E 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALO 
R 

TOTAL 
R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

(CONFORME MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXO II) 

A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA Praça Getúlio Vargas, 01, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO VI 

 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-272/2026  
 

 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR PREÇO  (RAZÃO 

SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), sediada no (a)  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos 

no procedimento licitatório referenciado, declarando, inclusive, que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados 

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-272/2026  

 
A empresa  , inscrita no CNPJ n°   , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , 

portador da Carteira de Identidade n°  , expedido pela    , devidamente inscrito com o CPF n°  , 

declara para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal de 1.988 (Lei nº 9.854/99), combinado com 

o art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

 

 
 - ,  de  de  . 

 

 

 
Nome do representante legal e/ou da proponente 

Número do CNPJ e/ou CPF/RG 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2026 

 
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE VALENTE e a Empresa XXXXXXXXXXXX. 

 

 
A Prefeitura municipal de Valente, com sede na Praça Getúlio Vargas, Nº 01 – Centro - 

Valente- BA – CEP: 48.890-000, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob N° 

13.845.896/0001-51, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Ubaldino Amaral de 

Oliveira, portador do CPF n° 086.097.645-91 e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA, residente e 

domiciliado a Rua 1º de Maio, nº 80, Centro, Valente-BA, CEP: 48890-000, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica   , 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , com sede no(a)  , na cidade de    

 /Estado   , doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)      , 

portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)    , e 

CPF nº  , tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° xx/20 e em 

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal xxx/2026, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n° 272/2026 , 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para XXXXX XXXXX, conforme especificações e 

demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar, 

Projeto Básico e Executivo, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global e 

Cronograma FísicoFinanceiro, os quais integram o presente processamento, 

documentos anexos ao processo licitatório em epígrafe, fazendo estes parte integrante 

e inseparável deste contrato. 

1.2 As obras e serviços de engenharia serão desenvolvidos segundo especificações técnicas 

constantes no projeto que acompanha o processo, como se aqui estivesse reproduzido, 

que é composto dos documentos que seguem. 

1.3. Projeto de Engenharia; 

1.4. Memorial Técnico Descritivo; 

1.5. Planilha de Orçamento Global; 

1.6. Cronograma Físico-Financeiro. 

1.7. Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações constantes nos 

projetos básicos, os quais compõem memorial descritivo, planta baixa, planilha orçamentária, 
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cronograma físico-financeiro, composição de BDI e demais documentos complementares, todos 

dispostos no processo de licitatório do qual este contrato decorre. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO 

3.1. O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 

xxxxxxxxxx, conforme Planilhas Orçamentárias adjudicadas, executadas de acordo com os 

Cronogramas Físico-Financeiros. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, de acordo com a 

medição em eventos previsto naquele, perfectibilizando-se por meio de boletins, mediante 

apresentação da nota fiscal e conforme liberação do agente financeiro para movimentação da 

conta bancária do convênio. 

4.2. Os pagamentos dos serviços oriundos deste contrato ficam condicionados à apresentação 

pela CONTRATADA das cópias da GFIP/SEFIP com a relação dos empregados, conforme 

competência, com respectivo comprovante de quitação e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT válida, a fim de que seja comprovado o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, que 

será emitida quando solicitada pelo setor responsável, atendendo aos dados informados na 

solicitação, como número do contrato de repasse (se houver), número do empenho, número do 

contrato, número da licitação, número do pagamento e demais dados que a secretaria municipal 

ordenadora da contratação do objeto entender necessários, bem como a Certidão Negativa de 

Dívida Federal e da Dívida Ativa da União. 

4.3. Com base no § 1º, do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o direito regressivo do 

CONTRATANTE contra o executor do serviço e, ainda, admitida a retenção das obrigações 

previdenciárias decorrentes do presente contrato. 

4.4. Apresentação da matrícula da inscrição da obra junto ao INSS, por ocasião do início da obra. 

4.5. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, obrigatoriamente, o 

número do contrato de repasse (se houver), número do empenho, número do contrato 

administrativo, número da licitação, número do pagamento e demais dados que a 

CONTRATANTE entender necessários. 

4.6. Atendendo ao que determina o art. 262 da Lei Municipal 0096/83 (Código Tributário 

Municipal), a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento só poderá efetuar a liberação do 

pagamento se a CONTRATADA estiver rigorosamente em dia com os tributos Municipais. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da ordem 

de serviço (O.S) emitida pelo Prefeito Municipal e o seu prazo de execução será de até XX 

(XXXX) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma físico- 

financeiro. 
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5.2   O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) meses, a contar da data da 

assinatura do contrato. 

5.3. Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também terá sua vigência 

suspensa. 

5.4. O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de adequação 

orçamentária e vigência. 

5.5. Enquanto não realizado o termo de início da obra, o contrato, ainda que assinado, terá prazo 

de vigência suspenso. 

5.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND da 

referida obra. 

6. CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações 

orçamentárias a seguir codificadas: 

Unidade: XXXXXXXX 

Projeto/Atividade (Ação): XXXXXXX 

Elemento: XXXXXXX 

Fonte: XXXXXX 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. O CONTRATANTE OBRIGA- 

SE A: 

7.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos 

serviços. 

7.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 

função da prestação dos serviços. 

7.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quarta. 

7.4. Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando 

solicitado pela CONTRATADA. 

7.5. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 

documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. A CONTRATADA OBRIGA- 

SE A: 
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8.1. Realizar as instalações provisórias de água e energia elétrica, assim como arcar com as 

despesas de taxas de consumo, eventuais taxas de pedido de prorrogação de vigência do 

convênio que necessitem ser feitas, e de serviço de segurança da obra, de suas instalações e 

seus equipamentos, durante a execução dos serviços, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

8.2. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os 

serviços prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei 

de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas e com pessoal 

capacitado, sem custo para o CONTRATANTE. 

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, em 

subempreitada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

8.4. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado 

nos termos da Cláusula Primeira. 

8.5. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das 

atividades que lhe forem confiadas. 

8.6. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 

assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial. 

8.7. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a 

par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias, entregando a ele 

tutorial dos sistemas. 

8.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução 

deste contrato; 

8.9. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 

8.10. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as 

especificações deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.11. Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos serviços, 

conforme especificações próprias, e apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

e CND (Certidão Negativa de débito) do INSS válidas, esta referente à mão de obra utilizada nos 

serviços, quando da conclusão da obra. 

8.12. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente 

contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos elencados nesta cláusula, 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 
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8.13. Prestar garantia contratual de 5% do valor total do objeto descrito na cláusula primeira 

deste instrumento, bem como mantê-la em renovação, se for o caso, em uma das opções 

delimitadas pelo art. 96, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.14. No caso de inadimplemento ou inexecução pela CONTRATADA e a prestação da garantia 

se der na modalidade de seguro-garantia, através de apólice. 

9. CLÁUSULA NONA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório (Diário de obra) 

da obra, através do qual fará as anotações inerentes à execução dos serviços, bem como instalar 

placa de identificação dos recursos de financiamento da obra, conforme modelo a ser fornecido 

pelo CONTRATANTE. 

9.2. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa o Sr(a). XXXX, MAT. XXXX, como fiscal de contrato e, Sr(a). XXXX, MAT. 

XXXX, como gestor de contrato. 

9.3. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designa o 

Sr(a). XXXX para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

9.4. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, 

terá poderes de interferir no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, os quais 

devem ser de primeira qualidade, usada com a aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda 

o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões 

técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 

9.5. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e serviços executados 

ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. No 

caso de convênios federais, dever-se-á respeitar a previsão arrimada no artigo 7º, XV da Portaria 

Interministerial 424/2016. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

10.1.1 ADVERTÊNCIA 

10.1.1.1. .A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 

causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.1.2. MULTA 10.1.2.1. Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 

0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
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10.1.2.2. Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, contados do 

termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 

atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 

total do contrato. 

10.1.2.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 

não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do contrato. 

10.1.2.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 

aplique outras sanções. 

10.1.2.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 

prestada, ou cobrada judicialmente. 

10.1.2.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos 

cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 10.1.2.7. O montante de multas aplicadas 

à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos 

termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

10.1.3.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 

156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

10.1.4.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 

Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 

prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa 

da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e 

§6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.1.4.2. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

10.1.4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 

multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

10.1.4.4. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o 

substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

 

 
11.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da 

Lei n.º 14.133/2021: 

11.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

11.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

11.1.3. fiscalizar sua execução; 

11.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 

ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

11.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

11.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

11.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 

11.3. Na hipótese prevista 11.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 

ensejará a extinção do contrato. 

12.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará 

sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive 

no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e 

incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

12.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

12.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 

disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei 

n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto 

deste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO 

14.1. A Secretaria Municipal da Fazenda só poderá efetuar a liberação do pagamento, se a 

CONTRATADA estiver rigorosamente em dia com os tributos Municipais. 

14.2. Igualmente, atendendo ao disposto no Decreto Municipal n. º XXX a Secretaria 

Municipal da Fazenda deverá proceder a retenção do Imposto de Renda (IR), referente ao 

pagamento de qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, excetuando-se 

referida determinação quando o fornecedor/prestador de serviço se tratar de empresa 

optante do Simples Nacional. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Valente-Bahia, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 

14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

XXXXXXX – BA, xx de xxx de xxxx 
 
 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx EMPRESA 

CONTRATADA 
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Concorrência Nº 01-002/2026 

Processo Administrativo N° 272/2026  

 

 

 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(se for o caso) 
 

 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Valente-Ba. 

 

A Empresa   , estabelecida na    (endereço completo), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita  no  CNPJ  sob  n°   ,  neste   ato 

representada  pelo  Srº 

 (representante/sócio/procurador), portador da Carteira de Identidade n° 

 , expedido pela    , devidamente inscrito com o CPF n°  , no 

uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR para os devidos fins que na presente data sob as penas da lei, sem 

prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa acima 

se encontra enquadrada nos termos da Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, 

que trata do Regime das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estando apta, 

portanto a sua participação no Concorrência Nº 01-002/2026 e Processo 

Administrativo N° 272/2026 , junto ao Município de Valente-Ba. 

 

 
 

 

 -   ,   de  de      . 
 

 

 

 

 

 
Nome do representante legal e/ou da 

PROPONENTE Número do CNPJ e/ou 

CPF/RG.............................. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

 

 
ANEXO X – 

MODELO DE 

ATESTADO DE 

REALIZAÇÃO DE 

VISITA TÉCNICA 

ATESTADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 
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ANEXO X 

 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
ATESTO para os devidos fins, que o Sr(ª)    , profissional 

devidamente qualificado, mediante apresentação de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de cargo ou função da Empresa Licitante   , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº  , visitou e vistoriou 

as áreas e os locais de intervenção, onde serão executados os serviços, objeto da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº   /20 , juntamente com representante da 

XXX, lotado no Departamento de XXXX, tendo tomado conhecimento de todas as 

informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações 

contratuais referentes a execução do objeto desta licitação. 

 

 
Local e data, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
(nome e nº da identidade do proponente licitante (responsável legal) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

 

 
ANEXO XI – 

MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE 

DISPENSA DE 

VISITA TÉCNICA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Getúlio Vargas, 01 – Valente – BA 

CNPJ – 13.845.896/0001-51 

 

 

 

 

Concorrência Nº 01-002/2026 
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ANEXO XI 

 
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES 

E CONDIÇÕES LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-272/2026  
 

 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR 

PREÇO (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara para os 

devidos fins, que tomou pleno conhecimento de todas as informações, das condições locais e 

dificuldades para o fiel cumprimento das obrigações objeto desta licitação, qual seja, 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXX 

XXXXX XXXXXX, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO E 

ANEXOS”, e ainda, que 

aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se 

refere a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-272/2026 . 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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